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403/2022

PROCESSO Nº 23072.210285/2022-61

 UNIDADE/DEPTO.: Faculdade de Letras/FALE

interessado: Faculdade de Letras

Assunto: Plano de Qualificação Docente 2022-2026

  

HISTÓRICO

Em 24/02/2022, foi recebido na CPPD o o�cio FALE/UFMG Nº 010/2022, por meio do processo supracitado no Sistema Eletrônico de
Informação, com encaminhamento do Plano de Qualificação Docente da Faculdade de Letras/FALE para o período 2022/2026. O referido Plano foi encaminhado
pela Diretora da Faculdade de Letras, Profa. Sueli Maria Coelho, que informou sua aprovação pela Congregação da Unidade em 18/02/2022.

 

MÉRITO

Trata-se do Plano de Qualificação Docente proposto pela FALE para o período 2022-2026 (5 anos), que cons�tui um dos requisitos para a
contratação de professor subs�tuto de forma a viabilizar a polí�ca de incen�vo à qualificação docente da Unidade. A FALE conta atualmente com 133 docentes
a�vos, dos quais 131 deles (98,49%) possuem �tulo de doutor, sendo que 54,13% desses já �veram um ou mais afastamentos concedidos para realização de
estágio pós-doutoral.

Conforme informado pela Diretora da FALE, o Plano de Qualificação apresentado, embora seja único para toda a Faculdade de Letras, é um
documento de produção conjunta, “já que a Direção da FALE solicitou a cada uma das 21 (vinte e uma) áreas de congregação de seus docentes (i) o cronograma
de afastamento dos seus integrantes para o período, (ii) os critérios u�lizados para a construção da escala de afastamento, e (iii) as estratégias adotadas para
viabilizar o afastamento dos respec�vos colegas”. Segundo a Profa. Sueli Maria Coelho, “as sugestões de todas as áreas fomentaram as discussões realizadas na
assembleia docente realizada virtualmente em 11/02/2022 e que, consolidadas, contribuíram substancialmente para a construção do Plano de qualificação da
FALE, que aqui se apresenta”.

O Plano de Qualificação apresentado está organizado em cinco seções, que descrevem (1) a atual situação da Faculdade de Letras da UFMG no
que tange à qualificação de seu corpo docente, (2) seus principais obje�vos e metas em termos de qualificação, (3) os critérios adotados para concessão dos
afastamentos no âmbito das escalas das áreas, (4) as principais estratégias adotadas para viabilizar tais afastamentos, e (5) a previsão de afastamentos
semestrais para os próximos quatro anos. De acordo com as informações apresentadas pela FALE, serviram como base para a elaboração do Plano de
Qualificação os seguintes documentos: Decreto 2.794/98; Decreto 9.991/2019, o�cio circular CPPD.09/2013; documento “afastamento para estudo ou missão
no exterior”, produzido pela Pró-Reitoria de Recursos Humanos da UFMG em 04 de fevereiro de 2016, bem como leis que regem a questão: Lei nº 8.112, de
11/12/1990 (em especial ar�gos 95 e 96-A), Lei nº 12.772/12 (em especial o capítulo IX, art. 30) e ainda Lei 12.863, de 24/07/2013.

Do ponto de vista das estratégicas de qualificação docente adotadas, o documento apresentado ressalta que o inves�mento na qualificação do
corpo docente da FALE, viabilizado por meio de uma polí�ca de concessão de afastamentos, não se limita aos seus interesses pessoais de pesquisa, nem aos
grupos de pesquisa envolvidos, muitas vezes formados também por pesquisadores de outras Ins�tuições no âmbito da pós-graduação, mas tem um impacto
significa�vo também na formação do aluno da graduação, “sempre muito bem avaliada tanto pelos instrumentos adotados pelo Ministério da Educação para
aferir a qualidade dos cursos superiores, quanto pela sociedade em geral”. De acordo com o Plano de Qualificação apresentado, a polí�ca de qualificação
docente projetada “impactará na melhoria da formação dos discentes, tanto na graduação quanto na pós-graduação, além de contribuir para o estabelecimento
de parcerias interins�tucionais quer na esfera nacional, quer na internacional, contribuindo, assim, para a internacionalização da Unidade”.

O Plano de Qualificação da FALE apresenta um conjunto de tabelas que detalham o inves�mento da Unidade numa polí�ca de capacitação de seu
corpo docente por meio da concessão de afastamentos para realização de estágio pós-doutoral no período de 2015 a 2021. A escolha pelo inters�cio de 7 (sete)
anos se deve ao fato de ser essa a média de intervalo entre um afastamento e outro concedido a um mesmo docente. Nesse sen�do, apesar da FALE já contar
com um corpo docente bastante qualificado, ela entende que o conhecimento é dinâmico e que, portanto, para perpetuar e ampliar seus índices de excelência é
necessário manter uma polí�ca de incen�vo às ações de desenvolvimento que contemple a diversidade de interesses e as especificidades da Unidade. Dessa
forma, a FALE considera que sua meta fundamental de qualificação é proporcionar à pequena fração de docentes que ainda não obteve o grau de doutor (1,51%)
oportunidades para fazê-lo. Em relação à maior parte de seu corpo docente, a FALE pretende con�nuar incen�vando e proporcionando condições para que seus
docentes possam se afastar para realização de estágios pós-doutorais, priorizando-se os 45,87% que ainda não realizaram nenhum estágio dessa natureza, mas
sem restringir as oportunidades para aqueles que já usufruíram dessa ação de desenvolvimento (54,13%). Isso porque a média de inters�cio entre um
afastamento e outro por área, conforme já mencionado, é de 7 (sete) anos, além do fato de essas a�vidades terem sido imprescindíveis para o estabelecimento
de parcerias de pesquisa e de colaboração técnica com outras ins�tuições tanto do país, quanto estrangeiras.

Os obje�vos e metas do Plano de Qualificação da FALE podem ser assim condensados: (i) incen�var e apoiar as ações de desenvolvimento de seu
corpo docente, com vistas à melhor qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão; (ii) ar�cular as ações de desenvolvimento com o estabelecimento de
parcerias interins�tucionais, sobretudo com ins�tuições estrangeiras, com vistas à internacionalização; (iii) fomentar as a�vidades de pesquisa e de divulgação
de nosso corpo docente, visando à melhoria de nossa produção cien�fica. Para isso, foram estabelecidos os seguintes critérios para afastamento:

Critérios para afastamento para pós-graduação stricto-sensu

(i) Ter, no mínimo, três anos de efe�vo exercício no cargo para solicitar afastamento para mestrado e quatro anos, para doutorado;

(ii) Não ter se afastado para tratar de assuntos par�culares nem para gozo de licença capacitação nos 02 (dois) anos anteriores à data da solicitação;

(iii) Não possuir pós-graduação stricto sensu no mesmo nível para o qual pleiteia afastamento.

Critérios para afastamento para pós-doutorado

Critérios gerais:

(i) Ter pelo menos 4 anos de efe�vo exercício no cargo;

(ii) Não ter se afastado para tratar de assuntos par�culares ou para usufruir de outra ação de capacitação semelhante nos 04 (quatro) anos anteriores à data da
solicitação de afastamento;

(iii) Ter os REDOCs dos quatro anos que antecedem o afastamento aprovados pelas instâncias competentes da FALE.

Critérios para estabelecimento da ordem de prioridade na escala das áreas:
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(i) Docente que pleiteia afastamento para pós-graduação stricto sensu;

(ii) Docente que pleiteia o primeiro afastamento para pós-doutorado;

(iii) Docente que tenha se afastado há mais tempo;

(iv) Docente em exercício de cargo administra�vo cujo mandato adiou a realização do pós-doc;

(v) Docente com maior número de orientações (IC, graduação e pós-graduação).

 

Do ponto de vista das estratégias adotadas pelas áreas para viabilizar o afastamento de seus docentes, destacam-se:
(i) Planejamento estratégico da área, de modo a distribuir uniformemente os docentes que atuarão semestralmente na graduação e na pós-graduação;

(ii) Professores subs�tutos para atuar nas disciplinas do Núcleo Comum;

(iii) Redistribuição interna dos encargos didá�cos da graduação entre seus respec�vos docentes, para assegurar a qualidade da oferta de a�vidades, sem prejuízo para
os discentes;

(iv) Oferta de disciplinas com carga horária modular, sendo cada módulo assumido por um docente da área;

(v) Apoio de pós-graduandos em realização de estágio docência.

 

A previsão quan�ta�va semestral (máxima) dos afastamentos previstos nas escalas das áreas no período de 2022/2026 está assim distribuída (a
úl�ma linha se refere ao percentual global de afastamento considerando-se os 133 docentes a�vos):

 
2022 2023 2024 2025 2026

1ºsem 2ºsem 1ºsem 2ºsem 1ºsem 2ºsem 1ºsem 2ºsem 1ºsem 2ºsem
5 12 15 14 15 14 11 13 13 10

3,8% 9,0% 11,3% 10,5% 11,3% 10,5% 8,3% 9,8% 9,8% 7,5%
 

A contratação de professores subs�tutos é regida pela lei 8.745/1993, modificada pelas leis 9.849/1999 e 12.425/2011 e pelo decreto 7.485/2011
e suas alterações. A legislação permite contratar professores subs�tutos para suprir, dentre outros casos, os afastamentos para qualificação de docentes efe�vos
em programas de pós-graduação stricto sensu e estágios pós-doutorais. O limite total para a concessão de vagas de professor subs�tuto, considerando todas as
jus�fica�vas permi�das pela legislação, é de 20% do número de docentes efe�vos de toda a universidade, desde que haja disponibilidade no banco de
professor-equivalente. Sendo assim, a CPPD considera a possibilidade de concessão de 5% de professores subs�tutos, em relação ao número total de docentes
efe�vos do Departamento, para os casos de afastamentos para qualificação, podendo, em casos excepcionais de necessidade de �tulação, ampliar esse
percentual.

No caso da FALE, 5% dos docentes efe�vos doutores (131 a�vos) correspondem a 6,55 professores, o que permite à CPPD analisar a solicitação de
até 7 (sete) vagas de professor subs�tuto em função de afastamento para qualificação (pós-doutorado), com vigência simultânea. Considerando ainda que há 2
(dois) docentes não doutores, a CPPD entende que 2 (duas) vagas adicionais poderiam ser concedidas exclusivamente para esse �po de afastamento
(doutoramento pleno).

 

VOTO

Frente ao exposto, somos favoráveis à aprovação do Plano de Qualificação Docente 2022-2026 da Faculdade de Letras/FALE, podendo ser
analisadas a concessão de até 7 (sete) vagas de professor subs�tuto vinculada aos afastamentos de docentes para pós-doutoramento e de até 2 (duas) vagas de
professor subs�tuto para afastamento para qualificação (doutoramento). Cabe destacar que solicitações de vagas de professor subs�tuto devem ser plenamente
jus�ficadas caso a caso, permi�ndo a análise pela CPPD com base não apenas no Plano de Qualificação aprovado, mas também da disponibilidade de recursos
da UFMG.

 

Aprovado pela CPPD em reunião de 18/04/2022

 

 
JULIANA TORRES DE MIRANDA 

Presidente da CPPD

Documento assinado eletronicamente por Juliana Torres de Miranda, Presidente da CPPD, em 18/04/2022, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1377595 e o código CRC 70FB3C94.
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